INDICAÇÃO Nº 
2081
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências visando a implantação de iluminação pública no acesso existente na altura do Km 63 da Via Anchieta, no bairro Jardim São Manoel, na cidade de Santos.

JUSTIFICATIVA

A comunidade do bairro Jardim São Manoel, na cidade de Santos, têm solicitado que seja providenciada a implantação de iluminação pública no chamado “bigode”, o acesso do referido bairro a partir da marginal da Via Anchieta na altura do Km 63.

Lideranças da comunidade têm me procurado a fim de que se promova um esforço no sentido de melhorar as condições de segurança do referido acesso, uma vez que a população desse bairro utiliza-o cotidianamente.

Complementando esse esforço, seria fundamental que a concessionária do Sistema Anchieta Imigrantes, a empresa Ecovias, providenciasse também a ampliação do acostamento da citada rodovia no trecho em tela.

Sendo assim, conto com a colaboração do Governo do Estado para que, através de seus órgãos competentes, possa estar atendendo mais esta reivindicação da população santista.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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